
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Conceição

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00035/2023 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO
EXECUTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CONCEIÇÃO  PB.

DATA DE ENTRADA: 20/09/2023
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Samuel Soares Lavor de Lacerda
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AEE, JOSEFA ROBERTO ALVES ME 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES, FESTAS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR TVaaTvIo 

Toe Spa NT: sd CNPJ. 14.691.006/0001-67 
A. Pref. Joaquim de Assis, 384, Centro, S. José de Piranhas - PB, CEP 58940-000 

  

  

  

  

  

  

    

    
  

  

  

      
    

  

        
  

OBJETO DA | Locação de um veículo do tipo ônibus rodoviário executivo 
CONTRATAÇAO: para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação de Conceição - PB 

RAZÃO SOCIAL: JOSEFA ROBERTO ALVES ME 
CNPJ: 14.691.006/0001-67 
ENDEREÇO: RUA ESPEDITO RODRIGUES DE HOLANDA, 325, 

CENTRO, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB 58940-000 
E-MAIL: ararunalocadoradeveiculosMoutlook.com 

TELEFONE PARA (83)9/9953-0290 De 
CONTATO: e 
DATA DEMASIA TT 28/08/2023 E. 

TT IOSEFA ROBERTO ALVES | 

MBES nº | É RT 
PR ; Pá 

ATÉ 30 DIAS Ta AR 
1 Í t j 

60 DIAS q À | f 
id : j ih 
f t+ i É Tex À 

Di Cita LE imitar dela red 25 RAN j Fra 

ESTA me dEsdpua 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE VADE AR 
  

Locação de um veículo, do 

= prtipo-ônibus rodoviário... bia arca t É 
ea con dlósaãa | > SRP FERE TR Eus 

* ror ir comb hde Mme Noise Elia UR EE mM NE E 
de 40(quarenta) passageiros, 

com porta lateral, equipado 

com todos os componentes de 

segurança, ar-condicionado, 

para ficar atender a demanda 

da secretaria municipal de 

educação do municipio de 

Conceição - PB 

  
   

MES 2 21.000,00 42.000,00 

          

VALOR TOTAL: 42.000,00       
  

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, 28 DE AGOSTO DE 2023. 

pise co. ROMTO Aly 

Tenp) 14.691 o : Assinatura do responsável 

dae ROBERTO ALVES um 
ERRADA ne VEICULOS 

Rua Espedito Da de Holanda, 325 Centro - CEP 58940-000 
L. São José de Piranhas-PE a
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DAVI 
FELIX 
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DE 
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| 

CNPJ: 
40.650.069/0001-85 
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Ç
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P
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C
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C
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| 

839 
91081012 

| 

DATA 
DA 

EMISSÃO 
DA 

28/08/2023 
PROPOSTA: 
N
O
M
E
 
C
O
M
P
L
E
T
O
 
DO 

Davi 
Félix 

Rolim 
de Sousa 

R
E
S
P
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S
Á
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E
L
:
 

P
R
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DE 
Quando 

solicitado 

E
N
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E
G
A
/
E
X
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Ç
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PRAZO 
PARA 

PAGAMENTO: 
| 

ATÉ 30 
DIAS 

P
R
A
Z
O
 

DE 
V
A
L
I
D
A
D
E
 

DA 
90 dias 

PROPOSTA: 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
| QUANTIDADE | 

VALOR UNITÁRIO 
VALOR 

TODAS 
Locação 

de 
um 

veículo, 
do 

tipo 

ônibus 
rodoviário 

executivo, 
com 

| 
acessibilidade 

completa 
e 

MES 
a 

F 

” | capacidade 
mínima 

de 
40(quarenta) 

. 
e 

25.000,00 
50.000,00 

passageiros, 
com 

porta 
lateral, 

equipado 
com 

todos 
os 
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«= FERREIRA 
“LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEIS 

  

  

  

    

  

  

  

  

  

  

        
  

SR DA CONTRATAÇÃO: Locação de um veículo do tipo ônibus rodoviário executivo para | 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de | 

| Conceição - PB | 
RAZÃO SOCIAL: FERREIRA LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEIS MÁQUINAS E | 
RED EQUIPAMENTOS -EIRELI 

| CNPJ: | 17.340.620/0001-72 
| ENDEREÇO: RUA JOÃO RODRUGUES ALVES, 399, SALA 05, | 

CAJAZEIRAS-PB 589000-000 | 
E-MAIL: ferreiralocacaocz(M)gmail.com o |] 
TELEFONE PARA CONTATO: (83) 9 99186 0363 | 
DATA DA EMISSÃO DA 25/08/2023 | 

| PROPOSTA: | 
| NOME COMPLETO DO JOSÉ LUIZ FERREIRA NETO | 
RESPONSÁVEL: | 
PRAZO DE . 12 MESES | 

| ENTREGA/EXECUÇÃO: | 
PRAZO PARA PAGAMENTO: ATÉ 30 DIAS | 
PRAZO DE VALIDADE DA 60 DIAS | 
PROPOSTA: | 

- . VALOR | VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE UNITÁRIO | TODAS 
  

Locação de um veículo, do 

tipo ônibus rodoviário 

executivo, com acessibilidade 

completa e capacidade mínima 

de 40(quarenta) passageiros, 

com porta lateral, equipado 

com todos os componentes de 

segurança, ar-condicionado, | 

para ficar atender a demanda 

da secretaria municipal de 

| educação do município de | 

[o | Conceição - PB | 

  

a
 

          
MES 2 23.000,00 | 46.000,00 

      | VALOR TOTAL: 46.000,00 | 
  

CAJAZEIRAS, 25 DE AGOSTO DE 2023. 

  

   

% 
AO cio 

% a gi? O) 

Ala MB ENEM) Assinatysífdo Proponente 
ga v RS FERREIRA LOC. DE ÁUTOM MAQ. E EQUIP -EIRELI 
Q . o CNPJ:17.340.620/0001-72 
E JOSÉ LUIZ FERREIRA NETO 

PE; 3,99 
CNPJ: 1%348:620/0001-72 

Av. João Rodrigues Alves, 399 - Sala 5 - Centro - Cajazeiras-Pb - 58900-000 
(83) 9 9103-5384

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 1A99.68D8.07CF.2950.76B3.6B40.8C9B.C0AD. 
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ESTA 

PREFEITURA M 

  
DO DA PARAÍBA 
  

PARECER 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 035/2 
PROCESSO: Nº 091/2023 

ICIPAL DE CONCEIÇÃO 

op3 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO -' 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
PARA ATENDER A DEMANDA DA 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB, 

| = RELATÓRIO 

) DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO 
3CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

  

Versa o presente Parecz" sobre solicitaçã 
de: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TI 
ATENDER A DEMANDA DA SEC 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

A proposta analisada é & da empres 
14.691.006/0001-67, verificando a ju 

b Hla Secretaria de Administração sobre a possibilidade 
PO ONIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARA 

TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

al JOSEFA ROBERTO ALVES - ME, CNP): 
da do orçamento com os menores valores,     

respectivamente, sobre os valores constantes no procedimento bem como pelas cotações 
previas, com valor estimudo da corso de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais) para 
todos os itens do Termo de Referência. 

No processo, encontremos queime de contratação visando a aquisição, termo de 
coferência, clessificação orçamentária, utorização do ordenador de despesa, indicação da 
vestão co contrato, 3 pesquisas de mercado realizadas com fornecedores regionais e pesquisa 
junto ao sisssma Banco de Preços, 

institucional da Prefeitura do aviso de col 

E u que há de mais relevante pararela 

HW - PARECER 

bém como comprovação da publicação no Portal 
nyocação de interessados em fornecer objeto. 

tar. 

  

A Constituição Federa! em seu artigo 37 ,linciso XXI traz que, como regra, as compras, obras 
serviços & alicnações serão contratadas mediante processo de licitação pública assegurando a 

participação de todos os interessados em igualdade de condições. Porém, o artigo traz a 
possibilidade de exceções. Assim dispõe o citado artigo: 

Ato 37 À   inciso XXI — ressalvados os casos especificados na 
       
    
   

legislação, às obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condiçõ todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações le pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos: da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

  

Para regulamentar o processo licitatório foi editada no ano de 2021 a Lei Federal 14.133, que 
traz as disposições gerais a serem segui 

  

« Nessa lei, encontramos os casos excepcionais onde 
paderá não ser realizeda a licitação. conforme ressalva apontada na primeira parte do inciso 
XXI da CF. São os casos de insxigibil 

14.133/2021. | 

| 
Quanto à aplicabilidade imediata da Lei | 

amerior, Desta forma, firmamos à ent 

público escolher qual legislação aplicar 

: » ses nb 
+ imediata. O art. 19] admitiu que as nt 

idade e Dispensa de Licitação, arts. 74 e 75 da Lei 

  

    
   

l 133/2021, o art. 194 determinou que a sua vigência 
des poderão ser realizadas pela nova lei ou pelaNei 

dimento de que é de discricionariedade do gestor 
a cada processo. 
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PREFEITURA 

EST. 1 DA PARAÍBA 
NICIPAL DE CONCEIÇÃO 
  

Quamo as condições €: aplização da de lei, sob o aspecto regulamentar da lei 14.133/2021, 

importerné ressaltar que o ert. 176 dan 
reguísitos dos arts. 7º 8º, a obrigatorie 
regras cletrôn:cas de divulgação em sítio 
PNCP ou este não estiver totalmente in 
rabitantes deverão publicar seus atos .én 
Conceição/PB. o qual «detém menos de 2 

Como visto, a Constituição acolheu alp 

contratação. isto é, aquela que assegural q 

observado-o princípio da isonomia. Mas 
contratação direta nos casos de dispensa. 

a lei isenta pelo prazo de 6 anos a obediência dos 
e da realização de licitação na forma eletrônica e as 
oficial. Outrossim, enquanto não for implantado o 

tegrado, os municípios com menos de 20.000 mil 
1 diário oficial. o que ocorre com o município de 
VOO habitantes. 

resunção de que prévia licitação produz a melhor 
maior vantagem possível à Administração Pública, 

texto constitucional limita tal presunção, facultando a 
inexigibilidade.   No caso em tela, pretende-se a contrataçã 

  

-por dispensa de licitação, fundamentado no art. 75, 
[i da Nova Lei de licitação, alterada pelo Decreto nº 11.317/2021 ou seja, contratação de 

serviços com valor inferior « R$ 57. 208, 

centavos). 

“ratá-se o presente processo de: LO 
RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARÁ 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO M 
cutos que foi realizada 03 (três) pesg 
plataforma Banco de Jreços. bem' como 

    

   

     

    

(Cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta 

CAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

INICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. Verifica-se dos 
isas de mercado e pesquisa realizada através da 
bi publicizado no sitio eletrônico da Prefeitura aviso 

de convocação para apresentação de propóstas de preço, onde se apurou que o menor preço, 

respectivamente para todos us itens dese 
   

   
     

   

        

De acordo com o art, 75, inciso Il da Lei 
cinquenta e quatro mil vinte reais é qu 
direta, dispensando a beitação. 

igualmente. a Nova Lei de Licitações d 
atendam aos limites dos incisos [ é |) dola 

despendido no exercício financeiro pela 

re aaa in com objetos de mesma natureza, 

o mesmo ramo de atividade | 

(Quanto sos requisitos nata contratação) q 
presente processo atende ao exigido em 
de referência, estimativa da despesa ré 

itos no Termo de Referência. 

14.133/2021, as aquisições com valores inferiores a 
enta e um centavos poderão ser adquiridas de forma 

sciplina que para fins de aferição dos valores que 
. 75 deverão ser observados o somatório do que for 

espectiva unidade gestora e o somatório da despesa 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações 

ireta, constantes nc art. 72 da Lei 14.133/2021, o 
léi. Constam nos autos solicitação da demanda, termo 
alizada nos termos do art. 23 da Lei 14.13/202] e 

mi-CONCLUSÃO | À   
Decreto nº 028/2021, previsão Gs recursos orçamentários, comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos ds habilitação e qualificação exigidos. 

  
     

  

   

    

    

  

Diante das pesquisas realizadas. apresen 
ALVES — ME, CNP] 

escolha do fornecedor, 

tbu o menor valor a empresa JOSEFA ROBERTO 
14.597.006/0001-67, motivo pelo qual resta justificada a razão da 

nos termos do incisp VII, art. 72 da Lei 14.133/2021. 

analisando o presente caso. percebe-se |que os valores cobrados na presente contratação não 
ulrapassarão o limite estabelecido para q exercício financeiro. Por fim, quanto aos requisitos da 
contratação, consta nos autes eurorização; do Prefeito Constitucional para prosseguimgnto de 

ferro. Desta forma, diante do ínfino Y lor da aquisição e de acordo com o prindf 

ccononiicidace e eficiência, opiramos pela contratação direta do presente objeto. 

  

  

  

  
    

       
Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 8172.16BB.2903.6EFB.32FA.7B24.7848.33EE. 
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ESTAI 
PREFEITURA MU 

  
   

D DA PARAÍBA . 
ICIPAL DE CONCEIÇÃO 
  

  De todo o exposto, OPINA MOS: pela rég 
recuisitos constantes no art. 75, !, da Leill 

a) Contrata 

ilaridade da dispensa sugerida face verificação dos 
4.133/202] e suas alterações, em especial: 

  ção com valor de R$ R$ 42.000,00 (Quarenta e 

dois mil IL 

Ee parecer que submoio à consideração|superior. 

Conceiçãos Estado da Paraíba. 01 de seteml 

  Ri 
sassidga o PD Aja cimo: 

JOSEFA PRINA BRASILLIRO 
DAN PB 391 
A astsdor Jurítico 

      

ro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA . 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO a 

  

  

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial do setor 
demandante, junto com: Termo de Referência que constam as exigências necessárias a 
esta contratação, Relatório de Cotações de Preços, constatando a média dos valores 
obtidos por item e o valor global estimado do processo e informação do setor contábil que 
existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução deste 
objeto. 

Na condição de gestor desta Edilidade APROVO o Termo de Referência que baseia os 
itens correlacionados e AUTORIZO o setor competente a realizar procedimento licitatório. 

Encaminho o presente processo à Comissão Permanente de Licitação, para que proceda 
com os trâmites necessários à contratação do objeto em referência, base no inciso Il, art. 
7o da Lei 14.133/2021, objetivando a: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

Conceição - PB, 25 de agosto de 2023. 

RS 

SAMUEL SOARES'TAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

na Ii Pig o

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 913E.205D.5986.CE1E.336C.260F.A652.276E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 98017/23. Data: 20/09/2023 10:27. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Realizada, 
a 

análise 
dos 

preços 
obtidos 

junto 
aos 

fornecedores 
locais, 

chegou-se 
ao 

seguinte 
resultado: 
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R$ 

42.000,00 
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ofertou 

o 
menor 

preço, 
tudo 

conforme 
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do 
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da 
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ESTADO DA PARAÍBA en BD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO VER concéição 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
  

SOLICITAÇÃO INICIAL 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar junto a Vossa 

Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a realizar contratação 

direta, através de Dispensa de Licitação, com base na Lei 14.133/2021, objetivando a: LOCAÇÃO 

DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO - PB. 

A Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica junto a essa Secretaria de 

Educação, visa atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação em acompanhar, 

orientar e executar as prestações de contas referentes aos programas federais, estaduais e 

municipais; prestar assessoria técnica e orientação dos programas do FNDE e MEC; Plano 

Municipal de Educação, PCCR dentre outras atividades pertinentes à função de assessoria. 

A prestação dos serviços a serem contratados estão centrados na valorização do trabalho como 

fonte de conhecimento, na articulação de todo o processo educacional, no enfoque multiprossional 

e interdisciplinar, com estratégicas de ensino contextualizadas, participativas e orientadas para a 

transformação na prática do profissional e pedagógica, ao mesmo tempo passa a ser vista como 

um instrumento de mudança na lógica do sistema educacional a nível municipal, contribuindo para 

a formulação de políticas e controle social do sistema de ensino. 

De forma sintética, a contratação de empresa especializada para assessorar esta secretaria, fará 

parte do processo de desenvolvimento e melhoria dos serviços de educação ofertados aos 

munícipes, pertinente à gestão das ações e serviços públicos prestados por esta administração 

municipal, razão pela qual se faz necessária a pretensa contratação. 

Informamos que, de acordo com as cotações em anexo, o preço de referência encontra-se abaixo 

do limite permitido no inciso Il, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). No entanto, 
visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais interessados e buscando 

selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos que divulgado 

no sítio eletrônico da Prefeitura de Conceição, aviso de convocação de interessados para que 

apresentem sua manifestação de interesse através do oferecimento de proposta de preço. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para a 

execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de Despesas 

aprovado para o presente exercício, todavia, solicitamos que a Secretaria da Fazenda possa 

informar com exatidão as fontes dos recursos pelos quais procederão as despesas provenientes 

desta contratação solicitada. 

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam interessados quanto as 

mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, que se faz extremamente 

necessária à continuidade dos trabalhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

I|Página
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

| coNGÉição 
Mosecido oaiçiio O 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, que se faz extremamente 

necessária à continuidade dos trabalhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 25 de agosto de 2023. 

  

     SILVÂNIA MARIA SOARES LAVOR DE LACERDA 

Secretária Municipal de Educação 
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ESTADO DA PARAÍBA o et 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO | CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO | 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1.0. DO OBJETO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — 

PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal de 1988 dispôs sobre a educação elevando-a a categoria de princípio e de 

pilar para o desenvolvimento da sociedade brasileira, indicando, como objetivo precípuo, o pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. 

À vista disso, o art. 206 assegura a igualdade de condições para o acesso e permanência na 

escola. Neste mesmo diapasão, o art. 208 complementa esse direito impondo ao Poder Público a 

efetivação do direito à educação. Junto a isso, o estudante é contemplado com o direito a 

educação gratuita, em todo o ensino básico, inclusos de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde. 

Ressalta-se, que o transporte consiste muitas vezes no único meio de atender às necessidades 

de deslocamento dos alunos residentes para iniciar, continuar e terminar seus estudos. Da mesma 

forma que, é essencial para o desenvolvimento da educação, facilitando o acesso e a 

permanência dos estudantes. Portanto, por todo o exposto, como meio de proporcionar a 

igualdade material e efetivo acesso à educação, evidencia-se a necessidade de o poder público 

prover meios para garantir o transporte ao seu alunado; 

Vale destacar que, o presente processo de despesa se faz de extrema urgência diante da 

situação do processo licitatório que se encontra em tramitação e por se tratar de um serviço que 

não pode deixar de ser ofertado aos alunos da rede municipal de ensino, buscando evitar ônus a 

este ente administrativo. 

As características e especificações do objeto da referida contratação estão pormenorizados 

abaixo, igualmente, tais quantitativos são necessários para suprir demanda dos profissionais 

desta secretaria de forma urgente até o final do presente exercício. 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE 
  

  

LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO, DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO 
EXECUTIVO, COM ACESSIBILIDADE COMPLETA E CAPACIDADE 
MINÍMA DE 40 (QUARENTA) PASSAGEIROS, COM PORTA LATERAL, 
EQUIPADO COM TODOS OS COMPONENTES DE SEGURANÇA, AR- 
CONDICIONADO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB 

MESES 02 

        
3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se da contratação de uma prestação de serviços, a ser contratado dispensa de licitação, 

nos termos do inciso Il, art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 028/2021. 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
CNPJ nº 08.943.227/0001-82 
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ESTADO DA PARAÍBA cm 

PREFEITURA DE CONCEIÇÃO sem | concEição Ão 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO rohand eseslçando 
  

4.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

4.4. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante. 

4.5. Os produtos, quando necessário for, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a 

garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 

superior ao acima mencionado, sem custo à Administração. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
CNPJ nº 08.943.227/0001-82
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6.1 A prestação dos serviços será realizada de forma mensal, de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, devendo ser iniciados os serviços em ate 5 (cinco) dias após a 

ordem de serviço. 
6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, 821 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 

publicação do aviso de convocação de interessados. 

8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando 

de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou 

serviço. 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
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9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2023, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Unidade Orçamentária: 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação: 

12.361.1009.2016 OUTRAS DESPESAS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 30% 

12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento de despensa: 

3390.390 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
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11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

11.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato a responsabilidade sobre os custos de 

manutenção corretiva e preventiva, inclusive, troca de pneus, emplacamento e seguro. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

12.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

6.2. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Conceição, localizada no 

Centro Administrativo Integrado — Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José, Conceição - PB, 

ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de 

empenho. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, sin, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
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14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

| - advertência; 

Il - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

Il - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso || do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 25 de agosto de 2023. 

    

SILVÂNIA MARIA SOARES LAVOR DE LACERDA 

Secretária Municipal de Educação 

Requisitante 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

Unidade Orçamentária: 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação: 

12.361.1009.2016 OUTRAS DESPESAS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 30% 

12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Elemento de despensa: 

3390.390 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

Conceição — PB, 25 de agosto de 2023. 

7 
FRANCISCO YÍLDÍMAR BE 
Secretário nças 

IRO DA SILVA     
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1.0. DO OBJETO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — 

PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal de 1988 dispôs sobre a educação elevando-a a categoria de princípio e de 

pilar para o desenvolvimento da sociedade brasileira, indicando, como objetivo precípuo, o pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. 

À vista disso, o art. 206 assegura a igualdade de condições para o acesso e permanência na 

escola. Neste mesmo diapasão, o art. 208 complementa esse direito impondo ao Poder Público a 

efetivação do direito à educação. Junto a isso, o estudante é contemplado com o direito a 

educação gratuita, em todo o ensino básico, inclusos de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde. 

Ressalta-se, que o transporte consiste muitas vezes no único meio de atender às necessidades 

de deslocamento dos alunos residentes para iniciar, continuar e terminar seus estudos. Da mesma 

forma que, é essencial para o desenvolvimento da educação, facilitando o acesso e a 

permanência dos estudantes. Portanto, por todo o exposto, como meio de proporcionar a 

igualdade material e efetivo acesso à educação, evidencia-se a necessidade de o poder público 

prover meios para garantir o transporte ao seu alunado; 

Vale destacar que, o presente processo de despesa se faz de extrema urgência diante da 

situação do processo licitatório que se encontra em tramitação e por se tratar de um serviço que 

não pode deixar de ser ofertado aos alunos da rede municipal de ensino, buscando evitar ônus a 

este ente administrativo. 

As características e especificações do objeto da referida contratação estão pormenorizados 

abaixo, igualmente, tais quantitativos são necessários para suprir demanda dos profissionais 

desta secretaria de forma urgente até o final do presente exercício. 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE 
  

  

LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO, DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO 
EXECUTIVO, COM ACESSIBILIDADE COMPLETA E CAPACIDADE 
MINÍMA DE 40 (QUARENTA) PASSAGEIROS, COM PORTA LATERAL, 
EQUIPADO COM TODOS OS COMPONENTES DE SEGURANÇA, AR- 
CONDICIONADO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB 

MESES 02 

        
3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se da contratação de uma prestação de serviços, a ser contratado dispensa de licitação, 

nos termos do inciso Il, art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 028/2021. 
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4.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

4.4. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante. 

4.5. Os produtos, quando necessário for, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a 

garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 

superior ao acima mencionado, sem custo à Administração. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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6.1 A prestação dos serviços será realizada de forma mensal, de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, devendo ser iniciados os serviços em ate 5 (cinco) dias após a 

ordem de serviço. 
6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, 821 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 

publicação do aviso de convocação de interessados. 

8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando 

de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou 

serviço. 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
CNPJ nº 08.943.227/0001-82

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 6D1B.6CD7.346D.1AB7.0A48.570F.509A.CDD8. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 98017/23. Data: 20/09/2023 10:27. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

25

25



ESTADO DA PARAÍBA E 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO | CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ps / 

  

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2023, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Unidade Orçamentária: 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação: 

12.361.1009.2016 OUTRAS DESPESAS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 30% 

12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento de despensa: 

3390.390 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
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11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

11.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato a responsabilidade sobre os custos de 

manutenção corretiva e preventiva, inclusive, troca de pneus, emplacamento e seguro. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

12.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

6.2. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Conceição, localizada no 

Centro Administrativo Integrado — Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José, Conceição - PB, 

ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de 

empenho. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, sin, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 

CNPJ nº 08.943.227/0001-82
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14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

| - advertência; 

Il - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

Il - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição - Paraíba. 
CNPJ nº 08.943.227/0001-82
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16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso || do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 25 de agosto de 2023. 

    

SILVÂNIA MARIA SOARES LAVOR DE LACERDA 

Secretária Municipal de Educação 

Requisitante 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, sin, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/09/2023 às 10:27:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 98017/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição
Número da Licitação: 00035/2023
Órgão de Publicação: Sítio Eletrônico do Município
Data de Homologação: 01/09/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Conceição
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 42.000,00
Fontes de Recursos: Recursos de Depósitos de Terceiros (862), Recursos não Vinculados de Impostos (500),
Operações de Crédito Vinculadas à Educação (574), Outros Recursos Extraorçamentários (869), Recursos a
Classificar (898), Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Outros Recursos Vinculados (899), Outras
Vinculações Legais (799), Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar (PNATE) (553), Outras Transferências de Recursos do FNDE (569), Outros Recursos não
Vinculados (501).
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARA ATENDER A DEMANDA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 42.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOSEFA ROBERTO ALVES ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 14.691.006/0001-67
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 46.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FERREIRA E BRITO LOCAÇÕES DE AUTOMOVEIS,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.340.620/0001-72
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 50.000,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FRANCISCO CIRILO DE SOUSA ME
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.650.069/0001-85
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 817216bb29036efb32fa7b24784833ee

Autorização da autoridade competente Sim 913e205d5986ce1e336c260fa652276e

Estimativa da despesa Sim 6bcbaa17c4e7467f76c7ca379c4db902

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim c62f93811a9da4f132a37226e9bc8fc3

Justificativa de preço Sim 6d1b6cd7346d1ab70a48570f509acdd8

Justificativa para a escolha do contratado Sim 6bcbaa17c4e7467f76c7ca379c4db902

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 2D1C.A838.389B.A657.985A.E9AE.834E.BD62. 
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AutenticaçãoInformado?Documento

Previsão Orçamentária Sim 3580aeb963964de8be4904b7cfe009cb

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 6d1b6cd7346d1ab70a48570f509acdd8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JOSEFA ROBERTO ALVES ME Sim 014c9237aef75e19b9ec8679907f8e28

Proposta 2 - Proposta e Anexos - FERREIRA E BRITO LOCAÇÕES DE
AUTOMOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Sim 1a9968d807cf295076b36b408c9bc0ad

Proposta 3 - Proposta e Anexos - FRANCISCO CIRILO DE SOUSA ME Sim f6363c98f0ca5fc6f1d2c672a10f3b53

João Pessoa, 20 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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“CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRA O 
“! - MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO, ATRAVÉS DA: 

E A EMPRESA 
S.- ME, COMO. 

  

     
     

   
    

- Pelo presente instrumento particular de- contrato, de um lado PREFE FURA. MUNICIP. 

CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo Intégrado, s/n, Bairro São | 
- Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Samuel 

“ Bogres Lavor de Lacerda, brasileiro, Casado, residente e-doiniciliado na Av. Gov: Wilson Leite 

-Btaga, 554 - Centro -- Corcelção - PB, CPF nº 063:290:794-04, Carteira: de Identidade nº. 
8.861.004 SSPIPB, e, do outro tado, a empresa JOSEFA ROBERTO ALVES - ME, CNPJ: 

— 44,891.006/0001-7, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Espedito Rodrigues-.de, 

- Holanda, 325, Centro, São José-de Piranhas - PB, neste ato representado: por seu representante. 
“tegal o 8r, Jossfa Roberto Alves, brásiloira, maior, casada, empresária, portadora do CPF nº. 

“681.185.874-B7, RG nº 1,751.429 SSDS/PB, doravante denominada CONTRATADA celebram 0. 

presenta CONTRATO, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 035/2023, tipo menor preço. O. 

presente contrato obedecerá, integralmente as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas. 

aligrações, e demais Legislações pertimentos à matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: . 

    

“CLÁUBULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

11 -Contiubão objeto do prósente Contrato 6 a: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS - 

" RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
* DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB, conforme Termo de Referência 

“ gnoxo a onto Edital, conforme Informações e aspecificações constantes do prócesso nº 

091/2023 6 potviços-abalxos sis ssa Ds era St Do O 

DISCRIMINAÇÃO   

    

      

        

  TEM, y TT” [UNIDADE | QUANT | P. UNIT | P. TOTAL 
o ÇÃO DE. IGULO, DO TIPO ONIBUS] cdi ET dies 

ODOVIÁRIO EXEGUTIVO,-COM ACESSIBILIDADE | o Pos do 

COMPLETA E CAPACIDADE MINÍMA DE 40) spo po 
NTA) - PABSAGEIROS, COM PORTA, cos [o 

| 42.000,00 | 

  

    

      

    

  

   

NPERAL, - EQUIPADO COM - TODOS OS 

OMPONENTES «DE SEGURANÇA, : AR- 
DICIONADO, PARA: ATENDER A DEMANDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-DO: 

NE CONCEIÇÃO » PR... 
DADO FUNDAMENTO LEGA gd Elo e Saga & Cla dO 

ntrato d -dacormante-do- processo de “Contratação Direita por Dispensa de. 

3. realizada com base na Let nº 14.133/2021, bem -como"6 artigo 37 da 

   
      

   

   

    
                       

  
  
  

   — Ueltação nº 035/20; 
- Constituição Federal 

“CLAUSULA TERCEIRA «NOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS o dor CR ar 

“84 Aplita-ss dó presente contrato, vomo. se Nelê estivessem: integralmente: transeritos cos" 

“decumenios, a seguir rolaclnados. de cujo inteiro toor--eo forma as “pares declaram. 

expressamente, ter ptono-canhecimeanto: SEE So o bio Tg DIR Sa 

— al Provabiso Adiministeativa nº DMTLOZA 

|) Dlspânaa de Licitação dº BRAGA sc 

      

sea 
am

or
e 

co
ns
om
e 

par
 

Rr
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o. 32- À partir da assinatura do presente contrato, as 

    REPETURA MUNICIPAL DE GONCEIÇÃO 

b) Proposta do contratado, nos terrios aceitos pela PMC          

  

       

resultem. em termós aditivos que vistem a sêr realizados e" que” 
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados des partes. 

    

- Umidade. Orçamentária: 

05: 000 SECRETARIA DE RUGAÇÃO . 

lacultcaçio: o 

  

custós é: despesas que direta o diretamente, decorra do cúmiprimienta” lero é ei egral d 
deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, os 
drepens com deslocamentos, seguro, seguros de transporte & embalagem, salários, honorários, 

istas, Previdenciários .e securitários, lucro, taxa. de administração, 

  

] ! itor; no mesmo percent 
encontrado entre o Valor global da proposta: ventedéra bo preço base joluso neste: edital. . 
6.2. A PMC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também: fic icará 

- responsável peta abertura dos processos de-aditivos e solicitações de-actéscimos esupressões, 
"sê houver, do Instrumento contratial; Inserindo todos. os elementos técnicos a: jurídicos exigidos - 

por Lei e encaminhando os autos do processo para a- secretaria CONTRATANTE para análise, - 
mediante verificação da sua viabilidade: técnica -€ jurídica; dos TERMOS - “ADITIVOS, Sendo -- 

"-- posteriormente, conforme o caso, assinado | por ambas- as. e emtNtanido, stmprvado ô disposto | no 

  

o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

e observados o 

o todos 05 elementos técriicos. exigidos por Lei e encaminhando os autos - “do processo: pal 

      

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRAZO EXECUÇÃO E E - VIGÊNCIA. DOCONTRATO::: 
“+ TA- Oprazo-do contrato. griundo: será soe tato) meses, sr podendo Ser prorrogado n nos termos s do o 

ant. 107 da Lei 14, 433/2021. Ss 

  

“CLÁUSULA OITÁVA - DA PRORROGAÇÃO! DO. contrato 
“ 81 - O presente contrato poderá 
- administração, de td 

        

   

interesse da no 
' e desde que o 

    8.2 - Caberá a PMO todos os atos atinentes às possíveis p ea ões: contratuais, “insérind 

    

providenciar, mediante verifi icação da sua Wiabilidade técnica” j rídica, “A celebração | dos 
“TERMOS ADITIVOS. o 
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. da-dat 

  

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO. 

  

8.3 — À prorrogação deverá ser justificada pela Diretoria. a pertinente, ao objeto. contratado. — e 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
- S.t'Não será. admitida a subcontratação partia! ou 

        

   

  

   

- CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, E 
- REEQUILIBRIO ECONÔMIC 

10.1. 0s preços. contraté e 

    

   

  

   

  

    

  

equerimento da contr , te i 
data da Apresentação da proposta, pela IGP-M, tomarido-s por base a data da 
proposta. 
10.3 “A periodicidade do reajuste é anual, aplicado soment 
referentes a eventos físicos realizados à part (p 
término do. 12º (décimo segundo) mês e, 
apresentação da proposta e de acordo: com a vil ência do contrato 

e saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, p 
sem. resduato adicional e; assim, pr pa durante 

  

   
    

    

respeitada, em qualquer caso, à repartição. objetiva de risco estabelecida no Aa com 

Os 6. Para. do equilibrio econômico Anançeiso. do. contrato, as. e one eee 

     

   

os p ra obtenção dos preços 
para, fins do reequilíbrio e e . 

CLÁUSULA E DÉCIMA: SEGUNDA - DAS. ; RETENÇÕES! E. GARANTIAS 
- 12.1: A contratante. deverá: reter.o imposto municipal.e taxas municipais previstas em Lei. - 

    

      

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES .. 
131.0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes in im 
|-darcausa à inexecução. parcial 
H = dar causa à inexecução p 

    
corvo a dentro do oo Sa seda sua proposta; É 
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“Es PARAÍS A 
— PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO | 

  

      

   

  

—M- ensejar « retarda ento da execução ou dá entrega do objeto à da Initáção sem motivo 

- justificado; E e RB ad ae 

VIH - apresentar declaração ou documentação falsa exig da pa 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou, praticar ato Traudulento na e 
“X “bomportar-se de modo inidôrieo ou cometer fraude de 
XI - - praticar atos Biçitos c com vistas. a frustrar. os onça 

    

  

   

    

   

  

seguintes san ãe DA, 
— Veaidvertência; Co 
M- - multa, . no 

  

    

    

justificar? a e ea de pena j ade máis grave. 
13. 2 4. A: ganção prevista no inciso n do item 1    

    
   

        

   

   
    

Prefei pal à Conceição, pêlo prazo de 3 (três) anos: “o o 

43: 2.6. À sanção: prevista no. inciso IV do. item 13,2. deste termo será aplicada a ao pon 
pelas infrações administrativas previstas nos' incisos VII IX, 55. d o 

  

Spor ita” oU “contratar no âmbito “a 
e indireta de todos os. ritos federativos, pelo prazo: mínirho de 3 o 

(rés) anos e máximo de 6 (seis anos 

  

jurídica e e observará as seguintes re regras: 
o L > quando aplicada por órgão do | Pade 

  

   

  

13,28. As ções . previstas nos incisos A m e v do item 13.2. deste toi 0; poderão ãr 
— aplicadas cumulativamente com à prevista no inciso Il'do mesmo item. T 
1329. Se à muita. aplicada sas 5 indenizações 6 cabíveis: do, lê superiores    
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    ESTADO DA PARAÍBA o DE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE conceição is Ea 

13.2, n Na aplicação da sanção prevista ho inciso. II do item 13.2. deste termo, .setá facultada a 

“defesa do interóssado.no prazo de 15 (quinze) dias bieis, contado da data de sua intimação. e 

“482.12, A aplicação das sanções previstas hos: incisos dll é IV dó item 13.2: reguererá, a 

" instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por € missão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecido é ifitimará o contratado. 

para, no prazó de 15 (quinze). dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita | 

* e especificaras provas que. pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRAT o 
444. Constituirão motivos pára extinção do contrato, a K 

.processo, assegurados O contraditório é gaampla 
E não cumpriménto ou cumprimento regular d de cláusulas contratuais, 

   

  

ser formaimente motivada nos .     

                  

- acompanhar 6 e fiscalizar sua execução ou por autor sãos superior; o . : 

HE - alteração social qui nodificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrin sua, 
    

" contratado, 
V- caso fortuito ou força. maior, regularmente eomipiovados” impeditivos da execução. do cori ato; 

“Ml - razões dé interesse. público, justificadas, pela autoridade. máxima, do, órgão ou da. entidade o 

contratante: o . no . 

14.2, O contratado terá direito-à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

t- supressão, por parte da Administração, de Serviços que. acárrete modifi cação | do valor, inicial do . 

  

contrato. ém do. limite: itido no art. 125 da Lei 14. 133/2021; 
"H suspensão dé execução do contrato, por ordeim escrita da Administração, por. prazo superior a a 

3 (três) meses; 
- W - repetidas suspensões que. totalizem 90. (noventa) . dias úteis, -. independentemente. . do. 

pagamento obrigatório. de indenização - pelas. sucessivas. e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
- IX,- atraso superior a.2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dós pagamentos. ou de 

- parcelas de pagamentos d vidos pela. Administração por despesas. de obras,. aeviços. ou 

fornecimentos; . o 
V - não liberação pela Adrtinisiração, nos prazos contratuais, “de área, locál ou objeto, para 
exrtuças de obra, Serviço ou fone men io, e de fontes de miateriais. naturais especificadas no. 

      

licenciamento do. elaciorat 
$ 3º As hipóteses de extinção a- que: se referem os incisos |), Ill .e IV-da. item: 14.2 observarão as: 
   

   

    

- seguintes disposições: 

de guerra, bem como quando decorrerem de at 
tenha pa cipado ou para o qual.tenh contribuído 
   

    14,3. A extinção do contrato a poderá ser. ” 
1- determinada por. ato .unilateral e esorito da Administração, exceto n no » caso de Sescumprimento 
decorrente de sua. própria condutai tm. 
tl - consensual, por acordo entre as partes, por conoiiáção, por mediação ou por. comitê. de. 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ..- 
111. determinada por decisão: arbitral, em decorrência de cláusula | co) 
erra, ou | por decisão judicial sita 

  

   
   

      inissória ou compromisso. 
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ESTADOS DA À PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

143.1. À extinção determinada por: ato unilateral da Administração ea extinção. consensual 
deverão ser precedidas de autorização, escrita é fundamentada da autoridade competente e. 
reduzidas à termo no respectivo processo. 

14.3.2, Quando a “extinção decorrer de culpa exclusiva da. Administração, õ “contratado será 
ressarcido belos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a 

t- devolução da garantia; o 
H - pagamentos devidos pela execução do contrato até à datã de extinção; 
Ri Pagamento de custo da desmobilização. ..... co 

  

    
a) ressarcimento d Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução: 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, cabível; 

evidas à Administração Pública; o 
cia da assunção da execução é eda conciusão. do Objeto do contrato pela segurade O 

     

  

    
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até O limite dos” prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14,4.1. A aplicação. das medidas previstas tios “ri isos TV e “Wde te item ficará a critério. da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra'ou ão servi: execução direta ou ir 
14,4.2. Na'hipótese do inciso. lt deste item, o ato deverá ser Precedido de a au rização expressa da 

"* autoridade competente. o 

   

    

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA'CONTRATADA | 
15.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto Contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do. respectivo contrato ou equivalente. de o 
15:2: Próporcionar ao Contratado todos 65 S necessários para a fiel execução do objeto, da 
presente contratação, hos termos do correspondente instrumento de ajuste: : 

As. 3. Notificar 9 Contratado sobre qualquer iregularidade encontrada quanto à qualidade “dos 

8 eta fiscalizaçã e que, não exime. o 

  

  

    

. é 5 verbais devem ser confi Eat escrito, m prazo máximo de, 03 (três) 
úteis, contado a partir do reférido entendimento: Us a “ 
16.4 — Emitir termo de encerramento coritratual, a partir do qual qualquer sérvicolcompra 
préstado; após suá assinatura pelas Partes,” hão” terá amparo contratual, não" ficando a PMC 
obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a a ser posteriormente pleiteados pela 
CONTRATADA. : 
16,5 — Designar representante(s); “denôminado (sy GESTOR 
competência legal” para promover 0% 

    

FiscaL DO CONTRATO, com. 
“atomparhamento é” a”fiscáliz ção “do -Coritrato E dos 

  

respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos; "e “o” qual” nofificará: 3 
“CONTRATADA sobre todas as ocorrências: relacionadas com a sua execução, determinando o 

     

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 9CD5.B747.3A93.3DC9.090E.FB4A.4E50.3A8B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 98017/23. Data: 20/09/2023 10:42. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

38

38



ESTADO DA PARASA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE. conceição 

  

que for necessário à: regularização das faltas, falhas. problemas ou defeitos observados, conforma 

art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, . : 

18.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos. serviços contratados so exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL. DO 

- CONTRATO, ao qual comipetirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e. 

- desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os. esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não. permitindo a execução de efou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo corr os termos acordados; o 

16.7 — Notificar, por esgnito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade « observada. no 

curso da execução do obieto do Contrato e/ou sobre quaisquer. falhas ou defeitos apresentados: 
pelo esuipamento ou instalações, prestando é todos os esclarecimentos e informações | necessá 8. 

ac m como fixar prazo pata adevie a. 

solução do problema, caso já. não haja previsão contratual a respeito; 
46.8 — Rejeitar os serviços executados em. desacordo com 

    
    
    

   

      

justificado e aceito pela CONTRATANT . 
6.9 — Efetuar, quando juigar necessário, inspeção com a finalidade de veific car. a prestação dos. 

- serviços/fomecimento.da bem 6 0 atendiment das exigências contratuais, 
- 18.10, A PMC através da autoridade competente ou por pessoa por eta designada será q Gestor. 

da Execução do contrato firmado com à licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade, todos. 
os atós decorrerites da execução do mesmo. . . 
16.11 Atestar as faturás corresporidentes, por intermédio de, servidor. competente, formalmente 

- designado fi scal e Gestor do Cortrato; 
“16.12 — Verificar, antes de cada: pagamento, a manutenção das condições: de habilitação da 

- contratada, bem como consulta online às-certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas. 
Inidôneas e Suspensas (CEIS),. Cadastro. Nacional de Condenações . Cíveis por. Ato de 
improbidade , Administrativa isponivel no CNS, Certidão Negativa de Inidôneos, do TEU. 

    

    

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — “DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO | CS 
17.1 = Deverão ser observadas pela. CONTRATADA, todas às condições de segurança e. higiene, 

- medicina e Meio ambiente do-trabalho, necessárias a preseivação da integridade física e saúde 
“de seus colaboradores, do patrimônio da PMC e ao público afeto e dos. materiais envolvidos: no cc. 
“serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo. Ministério do Trabalho, bem. como. quiros 
dist ósitivos legais - normas especificas da PME. o : 

    
o eventuais atrasos da CONTRATADA, « sem prejuizo de outras sanções cabíveis. Vs 

1473 - A CONTRATADA se responsabilizará ainda por airasos ou prejuízos decorrentes. da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar -a legislação basica vigente. na época, no “que se 

o referir à Engenharia de. Seguraiça e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA PARALISAÇÃO DO ERVIÇOS FORNECIMENTOS 
“1484 —- A PMC, se reserva O direito de. paralisai jualquer t 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando aficialmente à licitante contratada a decis . “. 
18.11 —-A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão. do decurso . Op! azo de- 
execução estabelecido no presente. termo contratual, de forma que o. “prazó- permanecerá. 

- suspenso até a emissão de nova ordem de. reinício de fornecimento/serviço, continuando assim o 
“ prazo estipulado no presente contrato, 

- 14814:3-As paralisações e reinícios deverão ser publicizados mediante publicação do respectivo 
- extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu, o exirato 6 do. edital, sendo a as É referidas 

publicações de. responsabilidade da CONTRATANTE. RP E 

         

    

“CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS | 
“484= Para recebimento dos serviçosibens deverá ser observado ú seguinte: 
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ESTADO DA PARAÍBA so 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO sigo 

19.1.1. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado; 
19.42. Os bensiserviços serão recebidos definitivamente, após o decurso “do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 208 termos contratuais. , 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pala solidoz e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, . 
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior à 80 (noventa) dias, salvo em 

casos excepcionais, devidamente justificados. . 
6) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, 

respectivamente, lavrado ou procedida dentro das prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 

desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . 
20.1 - A PMC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados 
por parte da contratada. ” 
22.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme 
o caso, À alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 
trabalhistas, não reperculirão nos preços contratados. 
22.3 — Durante a vigência do contrato, caso a PMC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para que O mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
2244 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 

PMC, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpratativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contraio. 
22.3 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir- 
se-é o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
23.1 — Fica eleito o FORO da cidade de Conosição, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Conceição, 04 de setembro de 2023. 

pal 
UM 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
CNPJ: 08:943.227/0001-82 o 
Samuel Soares Lavor de Lacerda 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Áobe te. AMnTo Alog 
JOSEFA ROBERTO ALVES - ME 
CNPJ: 14.691.006/0001-57 

Josefa Roberto Álves 
CONTRATADA
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ESTADO DA PARAÍBA 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO | 

TESTEMUNHAS: 

4) 
  

CPF: 

  

“CPF: . 
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Paraiba , 20 de Setembro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraiba + ANO XIV |Nº 3453 
  

Finalizando, comunicamos que visando atingir os objetivos da 
implantação do Sistema de Inspeção Municipal ( S 1 M ), estaremos 

disponibilizando, por ocasião da promoção do Concurso Público 

Municipal, a ser realizado até o final deste ano, as vagas de 

Veterinário e Engenheiro Agrônomo. 

Frente o exposto, solicitamos a apreciação e aprovação da presente 
matéria, pela qual desde já agradecemos antecipadamente. 

Cabaceiras, 10 de agosto de 2023; 188 anos de Emancipação Política 

do Município. 

TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 
Prefeito Constitucional 

2. 
Publicado por: 

José Djanilson Galdino de Farias 
Código Identificador:A263FAD2 

  

  

  

   * ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023/PMC 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO, Estado da Paraiba, no uso de suas atribuições legais. 
com base nas informações constantes na DISPENSA DÊ 
LICITAÇÃO Nº 035/2023/PMC, regido pelo PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 091/2023/PMC, embasado na solicitação 

inicial, termo de referência e no parecer da Procuradoria Geral do 
Municipio e em cumprimento ao Art. 75, Inciso Il, da Lei 
14,133/2021, AUTORIZA E ADJUDICA o procedimento de 
dispensa de licitação, em favor da empresa: JOSEFA ROBERTO 
ALVES - ME, CNPJ: 14.691.006/0001-67, no valor total de R$ 
42.000,00 (Quarenta e dois mil reais) para todos os itens do Termo 
de Referência, cujo objeto é a: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO 

TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB, em 
consequência, fica convocada a proponente para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, caput, do citado 

diploma legal. 

Conceição - PB, 01 de setembro de 2023. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 

Ho Istênio Tavares Ramalho 
Código Identificador: A7648363 

  

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: ADMINISTRATIVO Nº 
142/2023/PMC 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO - PB 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 035/2023/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 091/2023/PMC 
DOTAÇÃO: Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 

2023/Recursos Ordinários. 

VIGÊNCIA: 04.09.2023 a 04.11.2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO-PB, CNPJ: 
08.943.227/0001-82 

CONTRATO 

www.diariomunicipal.com.br/famup 

CONTRATADO: JOSEFA ROBERTO ALVES - ME, CNPJ: 

14.691.006/0001-67 

VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais) 

Publicado por: 
Ho Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:2BD01 199 
  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 0209/2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 59, V, da Lei Orgânica do Município c/c o art. 51, 

da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

Considerando, o disposto no art. 6º, inciso XVI c/c Art. 38, inciso HI 
da Lei nº 8.666/1993, e no nº art. 3º, inciso IV e 3 1º, da Lei nº 
10.520/2002, c/c Artigo 7º, inciso Il e o Art. 10º do Decreto nº 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONSTITUIR Comissão Permanente de Licitação, para 

tomar todas as medidas necessárias ao processamento e julgamento 
das licitações que venham a ser executadas pelo Município de 
Conceição, durante o exercício de 2023, para atuar nas modalidades 
concorrência, tomada de preços, carta convite, inexigibilidade e 
dispensa, correspondente ao período de 03 de janeiro de 2023 à 31 de 
dezembro de 2023, que passa a ser composta da seguinte forma: 

  

  

  

  

  

NOME, CARGO CPF PROFISSÃO 

RO EA FDIVAN presidente 367050634-9] Funcionária Pública 

DN TEA AMA IO | Mambo 079548R04-19 | Funcionário Público 

o o LUAN Membro 122325404-64 Euncionário Público 

JOSEFA A cmiiçê 
GONÇALVES DA COSTA] q ni e 491636204-72 Funcionario Público 
RAMALHO up             

  
Art. 2º - O Presidente da Comissão será substituida em suas ausências 
e impedimentos eventuais pelo membro JOSEFA ILZA 

GONÇALVES DA COSTA RAMALHO. 

Art. 3º - Designar: KRESSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO 

DE SOUSA -Pregoeira - Pregão Eletrônico, JOSEFA ILZA 
GONÇALVES DA COSTA RAMALHO (Membro suplente), 

FRANCISCO EDIVAN CIRILO  VIEIRA(Presidente), e 
FRANDSON LUAN VIEIRA LEITE, Pregoeiro -Pregão Presencial, 
para tomar todas as medidas necessárias ao processamento e 
julgamento dos pregões executados pelo Município de Conceição, 

durante o exercicio de 2023, correspondentes ao periodo da assinatura 
da presente portaria até de 31 de dezembro de 2022. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Conceição, Estado da Paraiba, em 19 de setembro de 2023, 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Io Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:2BC59D69 

  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 210/2023 

Designar o Agente de Contratação, a Comissão de 
Contratação E O PREGOEIRO, PARA 

JULGAMENTO das licitações, nos termos da lei 

14.133/2021, e dá outras providencias.
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ESTADO DA PARAÍBA º 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

  

  

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a: LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO — PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução Normativa RN-TC Nº 

09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, 

em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA Nº 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos “designação do fiscal do 

contrato” e “designação do gestor do contrato” no Sistema de Tramitação de Processos e 

Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante o Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, que a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a GESTÃO do 

Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA 

DEMANDANTE, representada neste ato pelo Secretário da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da Secretaria de Educação, representada neste ato pela Secretária da 

pasta. 

Conceição - PB, 25 de agosto de 2023. 

EA 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

. 1 Pá sina

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: DE5D.5F10.1647.11CC.AD30.ACDA.997D.17AD. 
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ESTADO DA PARAÍBA . É na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO | CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS ias 
  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. 

Unidade Orçamentária: 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação: 

12.361.1009.2016 OUTRAS DESPESAS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 30% 

12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Elemento de despensa: 

3390.390 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

Conceição — PB, 25 de agosto de 2023. 

7 
FRANCISCO YÍLDÍMAR BE 
Secretário nças 

IRO DA SILVA     

IlPágina
Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 3580.AEB9.6396.4DE8.BE49.04B7.CFE0.09CB. 
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22/06/2023, 14:50 about:blank 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

14.691.006/0001-67 

  MATRIZ CADASTRAL 
NHMEREN DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURA 

22/11/2011 

    

  

NOME EMPRESARIAL 
JOSEFA ROBERTO ALVES 
  

  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARARUNA LOCADORA DE VEICULOS E PRODUCOES 

PORTE 
ME 

      
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 
  

  

LOGRADOURO 
R ESPEDITO RODRIGUES DE HOLANDA 

NÚMERO 
325 

    

COMPLEMENTO 
TERREO; 

  

  

CEP BAIRRO/DISTRITO 
58.940-000 CENTRO 

    

MUNICÍPIO 
SAO JOSE DE PIRANHAS 

  

UF 
PB 

    

  

ENDEREÇO ELETRÔNICO     TELEFONE (83) 9953-0290 
  

  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
series 

  

  

      

  

  

  

esse dedo   SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 22/11/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
eder 

              

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/06/2023 às 14:46:22 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

Página: 1/1 

11
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Z% 

  

S
i
t
e
 

es 

bio? Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
é, Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
  

  

  

  

  

    
    

  

    

  

  

  
  

    

  

  

  

  

  

        

  

  

    

    

  

      

  

  

Folhas 1/1 

[ NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPREBA = MRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente 4 alo reierente à filial) 
KOOOOOXXXXXXAX 0000000000 

PROVE ES EMPRESARIO Te , S0m Abreviaturas) 

JOSEFA ROBERTO ALVES 

RACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA SOLTEIRO 

SEXO REGIME DE BENS(44 casado) 

MO FIA | xwoo000000000% 
FILHO DE 

GERALDO ALVES DE SOUSA | NAIDE ROBERTO 
NASCIDO EM [data de nascimento) IDENTIDADE (número) Orgão emissor Finúmero) 

20/11/1972 1.751.429 2º VIA | SSDS | PB 981.185.874-87 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação » somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO = Puã, av, 68c) NUMERO 

RUA PREF JOAQUIM DE ASSIS 384 
COMPLEMENTO BAIRRODISTRITO jeto DO MUNICIÉIO (uso dê 

XIOO00000000XX CENTRO 58.940-000 5089 

MUNICIPIO ur 

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS |PB 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresári ea não possui 
outro registro de empresário o requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA P, 
CODIGO DO ATO INSCRICRO o CÓDIGO DO EVENTO DO EVENTO 

080 JOO000CO0O000X 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DES DO EVENTO 

J00000000000%X JOO00O000000X 
NOME EMPRESARIAL 

JOSEFA ROBERTO ALVES 

LOGRADOURO (tua,ev, etc) 

RUA PREF JOAQUIM DE ASSIS 384 
COMPLEMENTO BAIRR TRITO EP Q 

SALA 01 CENTRO 58.940-000 Hisggea EN 
MUNICIPIO "UE PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS |PB | BRASIL 0000000 vovo 
[ VALOR DO CAPITAL -RS VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

60.000,00 [SESSENTA MIL REAIS 

DE ATIVIDADE DO OBJETO 

eee) SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

Atividade Principal 

8230001 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

Atividade secundária 

7711000 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES | USODA JUNTA COMERCUL | DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE NO CNPJ Rania DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF Dn San 

RAN t-sim JO0OOO000000X JOOOO000000XX JOO000000000X | xx AUTORIZAÇÃO La) o 
        

TURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante sssistanto/gerente) 

S0 CE RODAS vAvS 
        
    
  

| DAVA DA ASSINATURA TURA DO EMPRESARIO 

08/11/2011 | gose Ec ROLULO Lys 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PSRAÍDA | 

Est CERTIFICOO REGISTRO Ell 22311/2011 SOB 1º 25101216743 | 

Protocnlo: *11/043310-2, [E 107) 1/20 E 
4 ” ” 

PA pratadras 

/ 
e MARIA DE FATIMA V VENÂNCIO 

  
JOCFFA RORERTO ALVES 

    a ISEZRÉTARIA GERAL 
a + Y 

    à RR do G%- 4. 8 

Scanned with CamScannerImpresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 5DF4.165F.62A0.EEA0.15C3.74D8.6C5D.6E83. 
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Bb? 
Ministerio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Seuretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

  

  

  

  

  
  

    

  

      

  

  
    

    

  

  

Folhas 1/1 
z ee 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente final) — 
25101216743 XXXXKXXXKXXXX 

[ROME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) === 

JOSEFA ROBERTO ALVES 

NACIONALIDADE | ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA SOLTEIRO 
SEXO REGIME DE BENS(00 casado) 

MO FOR | xococonoooex 
[FILHO DE (pa 

GERALDO ALVES DE SOUSA | NAIDE ROBERTO 
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Órgão emissor ur (número) 

20/11/1972 1.751.429 2º VIA SsSDS | PB 981.185.874-87 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nua, àv, etc) NUMERO 

RUA PREFEITO JOAQUIM ASSIS 384 
COMPLEMENTO BAIRRODISTRITO fe psd rt] Recs 
XXXXXXXXXXXXX CENTRO 58.940-000 5089 

MUNICIPIO UF 

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS | PB 
  declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

.| outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
  

  

      
  

  

  
  

    

  

  
  

  

  
      
  

  

  

  

  

   

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO AÇÃO DEL ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
002 ALTERAÇÃO 021 EMPRESARIAL 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DES; (O DO EVENTO 
IOOOOOXKKKXXXK XXXI 

XXXXKKXXX XXX XXKKAXXXXXXXX 
NOME EMPRESARIAL 

JOSEFA ROBERTO ALVES ME 

LOGRADOURO (rua av, etc) 
NUMERO 

« |] RUA PREFEITO JOAQUIM ASSIS 384 

SOMPLEMENTO > BARRGONTAIO 
da junta Comercial) 

SALA 01 CENTRO 58.940-000 Fisê 

RUNICIPIO UF PAIS TORREIO ELETRÔNICO (EMAIL 

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS |PB | BRASIL OOOOIOOOUOKX 
VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

60.000,00 SESSENTA MIL REAIS 

€ DE ATIVIDADE O DO OBJETO 
ECONÔMICA 

eua LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 
Atividade Principal SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. XXXXXXXXXX 

7711000 

Atividade secundária 

8230001 

XXXXXXX 

OOOXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE (O NO CNPJ TRANSFER! DE SEDE OU DE FILIALDE OUTRA UF UF USODAJUNTA COMERCIAL | 

NERRANTEN DEPENDENTE DE 7 
22/11/2011 14691006000167 IOOOOOOXXXKXX xx AUTORIZAÇÃO [TT Su 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo ) 

dose Ca ROGZArO BLUS ME 
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESARIO 

objosiantS Gosef Mogeta AUS 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. ATENHICAÇÃO cs cacos iss unir 2 raio 
PUBLIQUE-SE E AR | 8744 “UNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 

| Res CERTIFICOO REGIS SÃO EM, 115H42:/2013 SC Nº 204A9N408CU 
1 ug           'êmpresa:25 1 0121674 5 
| JOSEFA ROBERTO ALVES 

  

Preoculo: 12/004080-0, DE 14/04:2043 

ME A Quatada = 

“u 
so. MEBRIA DE FAVIMSY VEMANSIO 

SECRETARIA GEREL 

“20. +     
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Si ini tg ride ma rr 

QWp 
Ministério da Indústria do Comércio e do Turismo    
  

  

    

    

        
  

  

    
    

  
  

  

Secretaria de Cornércio e Serviços ÁRIO 

MIBENE, Departamento Nacional de Registro do Comércio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Vitoçã e Comercial é na - JUCEP mini 

ERRA Do O ção Ee parem ' 
ROGERS DE OESTE Sons Ea DE IDENTIFICAÇÃO DO pai EMPRESA - Ad Ses minina DE DS tipo somente se ato referente à fai) 

25101216743 xXx 
k | NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem Ga 

AA ROBERTO ALVES 
ESTADO CML 

ars ! Solteiro 
REGIME DE BENS(Se Casado) : 

E Feminino 1 xxx jd 

FRHO DE (pol) 

É| GERALDO ALVES DESOUSA | NAIDE ROBERTO a posses 
NASCIDO EM (data de nascimento) Costa tnúrmero) Orgão emissor | ça 98118587487 

À 20/11/1972 “+ | 17514292 VIA | ssos 
E ENINCEADO POR tforma de emancipação « somente no caso de menor) 

E) XXX . ni 
E o ) 
E) RUA PREF JOAQUIM DE ASSIS : m E ] 

om eo 58940-000 [0050 josé c e] Epa 
MUNCRIO vá ! 

1 São José de Piranhas 
e 

declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possul outro registro d 

À empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA: 

EI CÕOGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO dai 

RB 002 ALTERAÇÃO | 

RE DESCRIÇÃO DO EVENTO | 

ALTERACÃO DE DADOS (excér O NOME EMPRESARIAL) - 

E NONE EMPRESARIAL | 

JOSEFA ROBERTO ALVES ME 

E DO EVENTO || 

  
  4 

  

TOGRADOURO Írua ev, eic) 
RUA EXPEDITO RODRIGUES DE HOLANDA 
  

    
  

  

  
    

    

        
     

  
    
      

               
    

           
  

  

Sao] MENTO ARA O/DISTAITO cer 5 | 

ú ERRO CENTRO o s6940-00 

É são São José de Piranhas | pa | Brasi 
user asso R$ VALOR DO CAPITAL « (por extenso) 

E 60.000,00 sessenta mil reais 
ÓDIGO DE ATIMIDADE ECONÔMICA , [Descrição do Objeto 

Ee MO NDa Cesta * | SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS. LOCAÇÃO DE 
; penta Pan . | AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 

É| 8230001 ' 
Atividade Secundário 

| 7711000 ' 
BATA TE ACO DAS AVIDADES : NUMERO DENECARIO OCR] [imaNS/ERENCINDE SEDE OU DE 

; 2211/2011 - | 14691006000167 PUIRAÇE 

ds DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO fou pelo resresentante assistente /gatera) 

ne Q COLADO ps OG 
E CONST E à (ASSIATURÁ DO EM ESÁRIO 

p 07/05/2015 arm A, O Rin nam 

Nana asno STAN ENTAO CEBRE SE ELE a PRA MERRÇÕE a 2d a 1 te E te 
E DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AO 
; PB1150000075832 

o A E SS ca RO SR = CA a 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento fal gerado no portal Redesim PB 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIPICO O REGISTRO EM 27/05/2015 10:14 SOB Nº 20150273320. PROTOCOLO: 150273320 DE 27/05/2015. NIRE: 25101216743. EMEA JOSEPA ROBERTO ALVES ME . 

h Maria de Fátima Ventura Venâncio I n JUCEP SECRETÁRIA GERAL | é meme 

  

» 
JOÃO PESSOA, 27/05/2015 

v 

A validade deste "ocumento, ne impresso, fica sujeita à comprova wav redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de 
ção de sua autenticidade no site verificação: PB150273320 
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Em Test? dá verdade 

O José de Pránhas «PB 22-mai-15 

va
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   po ds
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($2/0 TARELIONATO NOTAS — 
Analandia Gonçalves Vilar Lira” 

ESCREVENTE 

  
  

  

A validade deste. documento, 
www. cedesim.pb.gav br informando o seguinte código de 
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as aonicidado no sito: 

solodigital4jpbJus.br 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIPICO O REGISTRO EM 27/05/2015 10:14 SOB Nº 

20150273320. 

PROTOCOLO: 150273320 DE 27/05/2015. NIRE: 25101216743. 

JOSEFA ROBERTO ALVES ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 

SECRETÁRIA GERAL 
JOÃO PESSOA, 27/05/2015 

se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 

verificação: PB150273320 
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ta TA | RA: 

  

Data OR NASCIMENTO 

20/11/1972 

“SC SAfic.n.22971 a A LIV.A67 
| CARTORIO SÃO JOSÉ PIRANHAS /PB 
é 981.185.874-87 0, 6Bbo 

Gti pol EUA ER RS 

NEN DER)   
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSEFA ROBERTO ALVES 
CNPJ: 14.691.006/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www .pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:09:04 do dia 28/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/12/2023. 
Código de controle da certidão: FBE6.D710.7BF7.8204 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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joy rui GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 0A72.6FD8.3E04.61E9 Emitida no dia 28/08/2023 às 18:19:49 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 14.691.006/0001-67 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 5DF4.165F.62A0.EEA0.15C3.74D8.6C5D.6E83. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98017/23. Data: 20/09/2023 10:42. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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28/08/2023, 18:19 itributos 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PIRANHAS Data: 28/08/2023 
ESTADO DA PARAÍBA Hora: 18:19:14 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

  

    
  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº.: 4071/2023 

Certificamos, a pedido da parte interessada, que após consulta aos nossos registros, referente ao 
Contribuinte abaixo identificado, constatamos que até a presente data não existem débitos em 
aberto. 

Contribuinte CPF/CNPJ Status 

JOSEFA ROBERTO ALVES ME 14.691.006/0001-67 Válido 

Contribuinte Endereço 

JOSEFA ROBERTO RUA ESPEDITO RODRIGUES DE HOLANDA, 325, - CENTRO, - 
ALVES ME São José de Piranhas, PARAÍBA, 58940-000 

SEM DÉBITOS ATÉ A PRESENTE DATA. 

A FAZENDA MUNICIPAL se reserva o direito de cobrar os débitos que venham a ser constatados 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. A certidão tem validade de 60 
dias a contar da data de sua expedição. 

Confira a autencidade dessa certidão em http://saojosedepiranhas- 
pb.nobesistemas.com.br/tributos/document  validator com o código: 87EE-D7BO-16D4-5513. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PIRANHAS, 28 DE AGOSTO DE 2023 

https://saojosedepiranhas-pb.nobesistemas.com.britributos/taxpayer. portal negative certificates/87EE-D7B0-16D4-5513 11

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 5DF4.165F.62A0.EEA0.15C3.74D8.6C5D.6E83. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98017/23. Data: 20/09/2023 10:42. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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28/08/2023, 18:16 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltai Imprimir 
          

  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: | 14.691.006/0001-67 

Razão JOSEFA ROBERTO ALVES ME 
Social: 

Endereço: RUA PREFEITO JOAQUIM DE ASSIS 384 SALA 1 / CENTRO / SAO JOSE DE 
PIRANHAS / PB / 58940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/08/2023 a 22/09/2023 

Certificação Número: 2023082406325553779236 

Informação obtida em 28/08/2023 18:16:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br       

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 5DF4.165F.62A0.EEA0.15C3.74D8.6C5D.6E83. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98017/23. Data: 20/09/2023 10:42. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Página 1 de 1 

  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSEFA ROBERTO ALVES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.691.006/0001-67 

Certidão nº: 29203641/2023 

Expedição: 22/06/2023, às 14:43:35 

Validade: 19/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSEFA ROBERTO ALVES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 14.691.006/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 5DF4.165F.62A0.EEA0.15C3.74D8.6C5D.6E83. 
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03/01/23, 10:42 itributos 

  

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PIRANHAS Data: 03/01/2023 
ESTADO DA PARAÍBA Hora: 10:42:13 
LOTES DE ALVARÁS MARLA CAVALCANTI DE SOUSA 

  
  

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 
Nº 16/2023 
  

Nome / Razão Social 

Nome: JOSEFA ROBERTO ALVES ME Nome Fantasia: ARARUNA LOCADORA DE VEICULOS E PRODUCOES 

CPF/CNPJ: 14.691.006/0001-67 Inscrição Municipal: 37 
N 

  

Atividades 
Atividade principal 

(7711-0/00 - Locacao de automoveis sem condutor 

  

Endereço 

CEP: 58940-000 Endereço: RUA ESPEDITO RODRIGUES DE HOLANDA Número: 325 Complemento: MEDINDO 70,00M* 

Bairro: CENTRO Bloco: Sala/Apartamento: 

Distrito: Sede Loteamento: Condomínio: 
q 

  

Restrições/Observações 

' 

  

    A 
Confira a autencidade desse alvará em http://saojosedepiranhas-pb.nobesistemas.com.br/tributos/document validator com o código a seguir. 

II | HI FI 

      

São José de Piranhas, 03 de Janeiro de 2023   2 

VALIDO ATÉ 31/12/2023 

https://saojosedepiranhas-pb.nobesistemas.com.britributos/batch. permits/106 11

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 5DF4.165F.62A0.EEA0.15C3.74D8.6C5D.6E83. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440     
CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 14.691.006/0001-67 

Razão Social: JOSEFA ROBERTO ALVES 

Nome Fantasia: ARARUNA LOCADORA DE VEICULOS E PRODUCOES 

Certidão emitida às 18:19 de 28/08/2028. 

Validade 30 dias 

  

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 
  

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: 50fk.7hRg. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 5DF4.165F.62A0.EEA0.15C3.74D8.6C5D.6E83. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98017/23. Data: 20/09/2023 10:42. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito e comprovação que a empresa JOSEFA 

ROBERTO ALVES, CNPJ Nº 14.691.006/0001-67 - RUA ESPEDITO RODRIGUES DE 

HOLANDA, Nº 325, TÉRREO, CENTRO - SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB - CEP: 

58940-000 prestou serviços, de forma continuada, de locação de veículos para ficar à 

disposição das diversas secretarias do Município de Conceição - PB, atendendo assim, as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Conceição/PB, conforme as condições 

estabelecidas no contrato nº 10201/2021-CPL, de 16 de março de 2021. 

Registramos, ainda, que o fornecedor acima referido apresenta bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 

que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Conceição - PB, 23 de junho de 2021. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/09/2023 às 10:42:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 98041/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Número do Contrato: 000001422023
Data da Publicação: 20/09/2023
Data da Assinatura: 04/09/2023
Data Final do Contrato: 04/11/2023
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO EXECUTIVO PARA ATENDER A DEMANDA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO PB.
Contratado (Nome): JOSEFA ROBERTO ALVES ME
Contratado (CNPJ): 14.691.006/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2c920815459317b8ad28e3bf4be22bbb

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5df4165f62a0eea015c374d86c5d6e83

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3580aeb963964de8be4904b7cfe009cb

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9cd5b7473a933dc9090efb4a4e503a8b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim de5d5f10164711ccad30acda997d17ad

João Pessoa, 20 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 7FDC.0E4C.6B39.0EA4.6A41.CCD5.3DF1.93E0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 98017/23. Data: 20/09/2023 10:42. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

98017/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/09/2023 às 10:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 98041/23 ao Documento 98017/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 98017/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 33 - 41 9cd5b7473a933dc9090efb4a4e503a8b

Comprovante de publicidade 42 2c920815459317b8ad28e3bf4be22bbb

Designação do gestor do contrato 43 de5d5f10164711ccad30acda997d17ad

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 44 3580aeb963964de8be4904b7cfe009cb

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 58 5df4165f62a0eea015c374d86c5d6e83

RECIBO PROTOCOLO 59 7fdc0e4c6b390ea46a41ccd53df193e0

João Pessoa, 20 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/09/2023 12:15. Validação: 9D4C.83C2.E7D4.BA88.A07A.B416.B9DC.465C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 98017/23. Data: 20/09/2023 10:42. Responsável: tramita.
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